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Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUPARETAMA - CASA JOSÉ PERAZZO
LEITE

Endereço: Rua Monsenhor Rabelo, sln

Cidade: Tuparetama

UF: Pernambuco

CEP: 56,760~OO

Telefones:OXX-87 -3828,1148 /
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Dados do administrador local na Casa Legislativa / • / '
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Telefones: Oxx - 87 - 3828.1148 /3828.1146

FAX:Oxx - 87 - 3828.1148

E-mail:

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: PEDRO ROMERO PERAZZO LEITE

• Nome Parlamentar: ROMERO PERAZZO

Partido: PDT

Mandato Parlamentar: 03 MANDATOS Inicio: 01Jll1/1.993

Fim: 31Jll112.o04
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Tuparetama, 0310712.003.

Telefones: OXX - 87 - 3828.1148

Aniversário (diahnês •• ",,): 17_/ 01/ 1963

Sexo: MASCULINO

FAX:OXX -87 -3828.1148

/
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima Indlcad6s. i
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Oficio Circular n" 4921/2003 - SSEPI/GAB Brasília, 24 de julho de 2003.

Senhor Presidente,

•
Em nome do Diretor Nacional do Programa Interlegis, Senador Romeu Tuma, .tenho a

satisfação de comunicar a Vossa Excelência que a Câmara Municipal de Tuparetama, em
decorrência da adesão ao Programa Interlegis, é candidata ao recebimento de microcomputador,
impressora, estabilizador e aparelho de conexão à Internet. Tais equipamentos, a serem entregues
sem custos para a Casa Legislativa, permitirão que a Câmara Municipal integre-se à Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, tome disponiveis suas informações (projetos, eventos, atividades dos
vereadores etc.) no Portal http://www.interlegis.gov.br e modernize suas atividades legislativas e
administrativas,

Para que a Câmara receba os equipamentos, que serão entregues no decorrer do ano de 2003,
deverá providenciar, o mais urgentemente possivel, a devolução dos seguintes documentos que
seguem anexos:
a) uma via devidamente assinada do Convênio de Participação. que é o documento legal
de compromisso da Câmara Municipal com a Secretaria Especial de Informática do Senado
Federal, exigido pelas normas do Programa Interlegis corno requisito para. o recebimento dos
equipamentos; e
b) formulário de Informações para Insta/ação do Microcomputador e da Impressora, que contém
os dados da Câmara Municipal necessários para planejamento, distribuição e instalação dos
equipamentos, devidamente preenchido.

Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E"
do Senado Federal - CEP - 70165-900 - Brasília-DF.

Estão sendo, também encaminhado anexo, o Manual de Recebimento e Instalação do
Microcomputador e da Impressora nas Cãmaras Municipais, com instruções para a preparação da
infra-estrutura e recebimento dos equipamentos.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência meus protestos de elevada
estima e distinta consideração,

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Progralna lnterlegis f---- .--- - _.-
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__ Chefe de -Gabinet~,-,d,O.,.~
:; . _ Senador Morco Mc:.~~.

I,

Exmo, Senhor
Pedro ,RomeroPerazzo Leite
Pre~ident"da Câmara Municipal de Tuparetama

_.-----.J

http://www.interlegis.gov.br
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SENADO FEDERAL
'Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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DE PARTICIPAÇÃO DA
MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

CONVÊNIO
CÃMARA
TUPARETAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°:PE-26027/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXEclJTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão .promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA .LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE TUP ARET AMA, com sede na Rua Monsenhor Rabelo, s/n', Tuparetama-PE, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador PEDRO ROMERO PERAZZO LEITE, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei TI,o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

•
I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio: a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

~stimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna ~ democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n" I I 23/0C-BR.

1.3 - Se nec~ssário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados liOS objetivos do PROGRAM:A INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRA.lVIA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens deStinadOIiCtilizaçãO no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; ~. O

--~"
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II _ inc~ntivar o desenvolvimento e- a implementação de ações conjuntas ~e interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Podei Legislativo,

'i'

III _ elaborar ós relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n_" I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabiÍizai meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinc.uladas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI c permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

. VII - cert~ficar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3_1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providençiar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;•

11-

{Í.m
zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

ind~car repres.entantes para a composiçâo de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

V- adquirir suprimentos (tais como tonel' e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaçâo, energia elétrica e provedor de internet;

VI -

VII-

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

maJiter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atuahzação das informações :Pladastro de usuários e dIreitos de
acesso aos serviços ofereCIdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, ~

ImEI/lLEGII
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CLÁUSULA OUARTA ~DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

XII - inc~ntivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tornar disponiveL quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

4,1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÀO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•

•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PRà6kAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X :- ipformar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS:

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

4.1 -Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA; ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da .CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

(/?
4.2 , A CASA' LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.-1 -O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4"- Durante o .período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusiva",ente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4) -.. A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada "pela c~s~.
conforme normas. e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS. ~

LEGISLATIVA

o
UMEIH(EGI/
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

\
4.5 - Após o'periodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA r: GISLATIV A.

4.6 _ As atualiiações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componentel a CASA
LEGISLATIV A-compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de. adotar as medidas administrativas e 'legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação. .

4.9 - O -acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria. à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINAJ'iCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura. com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I ._amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo. 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em. quaisquer das hipóteses de "rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os eQUiP1ffento." s-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ... . O

IfITE/llLEGIJ
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS Rubrica

8, I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA: v
I _ as. conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II - as infqrmações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8,2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal ~ SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Inierlegis -SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucio:nados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9,1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
U~ão_

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 -:-Fic!l estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada
~m decorrência deste Convênio.

de 2003.Brasilia, ~ de ~

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

?L-Á~ t
Vereador Pedro Romero Perazzo Leite ~
Presidente da Cámara Municipal de Tupar7

Testemunhas:

Carlos Magno a
Assistente do D r
Programa Interi 'gl

o
bsecr taria Especial do
I

~
sta islau Anastácio Beserr~

Representante da CâmaraIvíumclpal de Tuparetaina

Tec.Adm. . O

IfITlEl!l/,.EGIJ
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ANEXO

6
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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•

. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA ..MUNICIPAL DE TUI' ARETAMA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• . Impressora Lexmark modelo Optra E312; .
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus. t- ..

o
KMIEI!1LEGIJ

.!
1-:



. SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPl

-
.,

'-rnm --ft::nrm -"m"'~ 935E3Ei3

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUT Ati R
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA - PE

r

Para que se. proceda à instalação. do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Iilternet. e estabilizador cedidos pelo Progrania Interlegis, a Câmara Municipal de
Tuparetama:

•
1. _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, :no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

v ADOR.

[x] atestar instalação

[,t] treinamento

[,c] atestar instalação
] treinamento

[xl atestar instalação
[xl treinamento

[;<1 atestar instalação .
[X] treinamento

•
3- informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0Não D

.5 - informa se há provedor de acesso a et no M)HÚcípio:.
/~~

Pedro Romero Perazzo Leite
Câmara Municipal de Tuparetama

Estejormlllário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
coma maior urgência possível para o seguinte el1dereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" doSel/ado Federal
Brasilia:.... DF - CEP 70165-900.

Sim. DNão W



Folha N' 1Pr.c.".-r~~:-.~~t7!'-:;
Rubrica __

N" 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
lmerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25_ da
lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA; 2210112003; VlGENCIA: A partir da data de llS-
sinatura, çom vigência equivalente à lluraçl\D do Programa Inter\egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor_Executivo; pelo CO"-
,-eniado, Vereador Fr.utcisco de Sá Bererra. Presidente da Câmarn
Munjcipll de Venkjante-PE.
ESPEClE: Convênio nO: pE_2605512004 - INTERLEGIS. celebrado
entI"e o Centro de Informática e l"roce:'&111enlo de Dados do senado
Federal _ PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càrnanl MuniCipal de Sertãnia-PE; OBJETO: ESla-
beleoet e regulat a participação da Casa Legislativa no Programa
InlenegiS; MODALIDADE: Nos lermos do dis~o no' Art 25, da
Lei n° 8-(,(,6, de 2110611993, bem.como SllllS alteraçõ~; DATA. DE
ASSINATURA: 22/0712003; VlGENCIA: A partll d.;o',bIa de llS-
sínatura. çom vigência equivalenle 11duração do Prr.~ma hiterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor_E~ecutivo; Pelo Conve-
niado, vereador Cícero Paulo Samp3io, Presidenle da Cárnara MlJ-
nicip,al de Sertânia-PE.
ESPECIE: Convênio nO; PE_2604012004 - INTERlEGIS, celebrado
enrre o Cmlro de Informática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Exeailor do Programa
\ntedegis e a Cãmara Municlpll de Frei Miguelinho-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç.lo da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disp:>StO no Art. 25, da
lei n' 8.666. de 211Q611993, bem_roroo suas alterações; DATA DE
ASStNAnJRA: 2210712003; VIGENCIA; A partir da data de 1IS-
sinarora. çom vigência equivalenle à duraç1Q rkJ Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN - Exmo. Sr.
Petr6n;o Barbosa Lima Carvalho- DirelOr-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Amaro lríne\! de Lima, Presiderue da Câmara Mil-
nici~ de Frei Miguelinho-PE.
ESPEC1E; Convênio nO: PE-2604612004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado "
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Execular do Programa "-
lnterlegis e a Cãmara Municipll de Lagoa do Carro-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçilo da Casa Legislativa 1IOPrograma
Interlegis: MODAUDAOE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n. 8.666. de 21106/1993, bem.como SU3.l allerações; DATA DE
ASSrNATURA: 191M/20M; VIGENC!A: A pl!rtir da data de as-
sinatura, ç:om vigência equivalenle à duraç:lo do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
pen-6nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Exealli'-o; Pelo Conve-
niado, Vereador 10sivan Valdeci da Silva, Presidente da Cámara Mil-
niciwt de Lagoa do Carro-PE
ESpECIE: Convmo nO: PE_2604812004 - INTERLEOlS, celebrado
entre O Cenlro de lnfonnática e Processamento de Dado» do Senado
FtdetaI _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterl~ e a Câmara Municipal de Orobó-PE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.nna Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no AIt. 25. da Lei nO8.666,
de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
20104f2()04; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. <;om vigencia
equivalente il duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - E:mlO. Sr. Pelrónio BaIDosa Uma
Can'alho- Diretor_E~eculÍvo; Pelo Conveniado. Vereador Sebastiâll
Urbarw da Silva. Presidente da Câmara Mun\.;;pal de OrOOó--PE.
ESPECIE: Convênio n': PE-2605612004 - n-;TERLEGlS. celebrado

, entre o CenlrO de Informática e Processamento de DadO!' do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando ..:<lmOÓrgão E"ecuter de Programa
Interlegis e a Cámara Municip.11 de Sirínhaém-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislalh'a no Pr-ogrlIma
Inlerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposlo no Art 25, d:l
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2610412004; VIGENCIA: A partir da data de 1IS-
slnatura. çom vigência equivalente ã dUT1lç.l.odo Programa Interleg;s;
SIGNATARIOS: Pelo Senada federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Petmnio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Ver~r Fernando Luiz Urquiza Lima. presidente da Cârna:rtl
Municipal de Sirínhaém-PE
ESPEC1E: Convênio nO; PE_2605912OO4 - II><TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processame-w.o de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câman Municip.11 de Ttindad.,.PE: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termas do disposto no ArL 25, da
Lei n° 3_666, de 2110611993, bem.como suas all>=ções; DATA DE
ASSINATURA: 19/04/2004; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalen~ à duração 00 Programa hllerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
petTÕnio Barbosa Lima Carvalho- Direror-Execulivo; Pelo Conve-
niado, vereador Anlônio Fernando R. Gondim. Presidenle da Ornara
Municipal de TrindiUle-PE.
ESPECIE: Convênio nO; PE_26060f2004 - INTERLEGlS, celebrado
enrre o Centro de Informática e Proce;sa.mento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando come órgão Executor do Programa
Irr.erlegis e a Cãmara Municipal de Triunfo-PE; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação d~ Casa Legislativa no Programa In-
rerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposro no ArL 25, da Lei
n' 8.666, de 21/0611993, bem .como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 20/0412004; VIGENCIA: A partir da data de assinatura.
com yigência equivalente à duração do Programa Imerlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr. Pe-
trõnlo Barbosa Uma ClIIValho- Diretor-E~ecuti •..Cl; Pelo Com.'eniadc.
Vaeador Antônio Estevão da Silva, Presidente da Câmara Municipll
de Trillllfo-PE_

Oiário Oficial da União - Seção 3

Senado Federal _ PRODASEN - Eltmo. Sr. prtr6oio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Walliemar
AlbertO Borges RodriJ;lles Nero. Pn'sidente da CãmaB Municipal de
Recife-pE.ESPÉCIE: Convênio nO: PE-26012I2oo2 - 11'ITERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnformáliça e Pro<;essiJffienlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lntet:legis e a Câmara Municipal de Ribeirlo-PE; OBJFrO: Esta-
bel=- e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lnte.-Iegis; MODALIDADE: Nos Il'XTTlOSdo dispoSIO no ArL 25, da
Lei n° 8_666, de 2110611993, betn como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1010712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalenle il duraç10 do Programa Inte.-Iegi5;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.

" Mário LUcio ~_.acerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
vcniado, Vereador Severino Lucas, Presidente da Cámara Municipal
de Ribeirão-PE.
ESPÉCIE: Con'"êIlio n': PE_26024!2003 - INTERLEGIS, celeb!3do
entre o Centro de Informática e Ptocessamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cámara Mwlicipal de São Benlo do Uma.PE; OBJETO:
Estabelecer e regulat a participação da Casa. Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt. 25, da

~~s~i~~ lif:!1lJi;' ~~Ê~~~~~ ~=çã:;~T:e ~:
sinarura, com viginci~ equivalente 11.duração do Programa inlerlegiS;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fed.nl - PRODASEN • Exmo. S,-
PeITÕnio Bart>osa L.ima Carvalho - Dire\Or-E~e=tivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Carlos Andrê Valença Fernandes Lima, Presidenle da
Cãm;rra Municipal de São BenIO do Uma-PE.
ESPECIE: Convênio n': PE_2602512003 - rNTERLEGlS, celebrado
enrre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de São Jose do Belmome-pE; OB-
JETO: ESlabelecer e regular" participação da Casa Legislativa nO
Programa Interlegís; MODALIDADE: Nos ternJOS do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21/0&1993, bet)l como suas alteraÇÕeS:
DATA DE ASSINATURA: 2610812003; VlGENC1A: A partir da dam
de assinatura. coll) vigência equivalente 11durnçilo do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pmónio Barbosa lima Cat\-"alho - Diretor-Executivo; pelo
Conveniado, Vereador Carlos Antllllio Gomes da C11l2, Presidente da
CãJn::na Municipal de São Jos~ do Belmonte-PE.
ESPECIE: Convênio nO: PE_2602012oo3 - It-:TERLEGlS, r:elebraclo
enlre O ~nlro de Informática e PnJ,cessamemo de Dados do Senado
FedetaI _ PRODASEN, atuando =0 órgão 8ec1ltor do Programa
Interlq,>;is e "CâtnlIr3 Murncipal de São José do Egito-PE; OBJETO:
E.sW>e1ecer e regu\ar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos tetTIlOSdo disposto 110Art. 25, da
Lei n. 8.666, de 21/0611993, betn.romc> s= allcraç3es; DATA DE
ASSINATURA: 2610512003: VIGENCIA; A p<!TtÍr da data de as-
sinatura. çom vigmcia equivalente à duração do Progrmna Interlegis;
SIGNATAR1OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - fumo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Gilberto Siqueira Leite, presidente da Cãmara Mu-
nicilJill de São José do Egilo-PE_
ESPEC1E: Convênio n': PE_260l3l2002 - lNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnformàlica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão ExeclJtOT do Progr.mta
Interlegis e a Cã:man Municipal de Tacaimbó-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legisl3tiva nO Programa
lnterlegis; ~i.ODAlIDADE: Nos lennos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: lI10712ooZ; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. s:om vigênCia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. S,-
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direlor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniadO. Vereador José Lourenço da Silva. Presidente da Câmara
Munjcipal de Tacaimb6-PE.
ESPEClE: Convênio n'; PE_260l5/2002 . INTERLEGlS. r:elebT1ldo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgàll Exocuror 00 Programa
Interlegis e a Cãmar~ M=icipal de Taquaritinga No"e-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 0lI Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dIsposto lIlI AIt. 25, da
lei nO 8.666, de 21/0611993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: ll/1112002; VIGÊNCIA: A partir da data de llS-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS; Pelo Senado Fed.nl - PRODASEN - Exmo. S'-
Mário LUcio Lacerda de Medeiros .' Diretar-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José AuSUSlo FemaJ1d~ da Silva. presidente da
Cám;lra Municipal de Taquaritinga-PE. ..••.
ESPECIE: Convtl1io 'n':_PE~2602712003 -' INTERLEGIS, celebrado
entre o Ceotraue'lnformàlica e'F'i-QCeSsamentO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão E~ecuIOr do Programa
Interlegis e a Cãmara-MU!\iEipãl:-di:~TUParelama-PE;,OBJETO: Es-
tabele<:et e regular'a .p;irticipação da Casa legislativa nO Programa
Inlenegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO 0lI Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 2610012003; VIGÊNCIA: A partir da data de llS-
sinatura. çom vig~ia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
S(GNATAr,lOS: pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
PeITÕnio Baroosa Lima Catvalho - Diretor-E"ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Pedro Rornero P= leite, Presidenle da Câmara
Munjcipal de Tupatet3ll1il-PE.
ESPECIE: Convênio n': PE_260Z2I2003 - INTERLEGIS, ce!ebT1ldo
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Verdejanle-PE: OBJETO; Es-
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ESPECIE: Convênio nO: PE_2600412002 - rNTERLEmS, celebrado
entre I) Centro de Infonnática e Pro<:e;samento de Dados do senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órglo E=IDr do Programa
Interlegis e a Cãman\ Municipal de camaragibe-P£; OBJETO: Es-
I3belecer e regular a pmticipação da Casa Legislativa no PrOgmm3
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos t=nos do disposto 110 ArL 25. da
Lei n0 8.666, de 2110611993. bem.coma sua' .;])teraçôes; DATA DE
ASSINATURA: 31!0712002; V1GENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente a duração do Programa [nle.-legis~
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedefal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medciros - Diretof-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Denivaldo Freire BastOS, Presidente da Cimara
Munjcipal de DmaragÍbe-PE.
ESPEClE: Convênio nO: PE_26005!2002 - INTERUOIS, c:debradl'
entre o Centro de lnrorTllâtica e Processamento de Dados do Se~:1.',\o
Fcda"al _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progfima
lnterlel;is e a CàlTIUlI Mwlicipal de Canhotinlm-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular li. participação da Casa Legislariva 00 Progtmnll
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8,666, de 21/06/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 311Q712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarum. çom vigência equivalente à duT1lçãa do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exma, Sr.
Mária Lúei~ Lacerda de Medeiros - Diretnr-Executiva; Pela Con-
veniado, Vereador;! Mônica B. Lins Amorim, presidenle da. Câmara
Munjcipal de CanI1atinl1o-PE.

.•_ ESPEClE; Convênio n": PE_26016I2OO2 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atua.ndo como órgão Execulor 00 Programa
l"terlegi~ e a Câm1rn Municipal de Cedro-PE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos tenTl(IS do disposto 110Art. 25, da Lei nO8.666,
de 21106/1993, bem como Sua5 alteraçÕeS; DATA DE ASSINATURA'
02l12n002: VIGENClA: A partir da data de assinamra, <;om vigência
equivalente à duração do Progranta Interlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exrno. Sr. Mário LÚC10Laceflla. de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, vereador Josenildo

~~~~f~~~o~~:;: ~E::2~al2~02ni~~~R~;E~lebradO
entre o cenrro de Informática ~ Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Ór1:ão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de lngueira-PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos t~ do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666_ de 21/0611993, bem corno suas allcrnçiies; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinat"<tr:l, s:om vigb>cia equivalente à durZção do Programa lnterlegis;
SIGNA,ARIOS: Pelo SeoacIoF~1 - pRODASEN - E:\Tno. Sr.
Mário LUcio LKerda de Medeiros - Diretor-8eo.mvo; Pelo Con-
veniado, vereador Luciano TOITes Martins, Presidente da Câmara
Munjcipal de lngueira-PE.
ESPECIE: Convmio If: PE_2600712002 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Cenrro de Informática e Processpnento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão 8ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Iwnbê-PE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participaç!o da Casa Legislativa no Programa lnlerkgi!;
MODALlDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25, da Lei UO8.666,
de 21/0611993. bem corno suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31/0712002; VIGÊNClk A partir da data de asstnarora, s:om vigência
equivalente à do.nca~ do ProgTama Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - E~mo. Sr. Mário lucio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Antõnio
Rom!o dos Sanlos Nao. Presidenle da CâmaIa MUTlicipal de ltarnbé-

PEESPÉCIE: Com.',mio n.: PE_260ll912002 - rr-'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de IIÚClrmática e Prr>cesspnento de Dados do Senado

•

__ Federal _ PRODASEN, amando como Orgão Executor do Programa
Interlcgis e a Cãmara Municipal de Moreilândia-PE; OBJlrrO: Es-
tabelecer e regular a particip.~o da Casa Legislativa no Prognm"
Intenegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas allaa<;-ões; DATA DE
ASSINATURA: 311Q712002; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura. ç:om vigência equivalente 11duração do Programa Interlegi.5;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lucio l.acel"da de Medeiros _ Direror_Exewtivo: Pelo Con-
veniado, Vereador João Gonçalves Coelho, Presidente da Cim:an
Municipal de Moreilândia-PE.
ESPECIE: Convênio nO: PE_2601112002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Ór1:ão Executor 00 Programa
lntcrlegis e a Càrnara Municipal de Perrolina.-PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa l.egislativa 1'10Progmma
lmenegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispo~lo lIlI Art 25, da

~s~~t~d:e 32Ng;~ócii:' t~Ê~A~U;;S ~~:S:d~T~ ~:
sinatwa. s:om ,igêl'tcia equivalente ii duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR(OS: Pelo S~ Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lucio Lacerda de Medciros - Direror-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Paulo Afonso de Souza. Presidente da Câmara
Munici;>~\ ,'o: Pelroliila-PE.
ESPÊCIE: Convênio IT': PE_2602912003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática o: Processamento de Dado~ do Seoado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Recife-PE; OBJETO; Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa. lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos dCl dispo~1O no AIt. 25, da Lei n. 8.666,
de 21106/1993, b~ como suas alteraçÕeS; DATA DE ASSINATIJRA;
26/1012003: VIGENCIA: A partir da. dala de assinarora, o;om vigência
equivalente ã duração do Programa lmerlegis; SIGNATARlOS; Pelo

\
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

•
Câmara MUllicipal
Estado:

IPE
:\1unicípio :
ITuparetarna J

rama [merle is

Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

Assistência Técnica
Empresa:
ICOMSIST INFOR.MÁTICA

Técnico:

IANDR.-\DF:
Dou/Telefone Comercial:

Ixx75-281.5074

Equipamentos recebidos

Num. de tombamento: I?'Jão consta,",-,,=.c==~----Num. de série: I09hOl06 S~.O\""

• 1. Uma Impressora Lascr Lexmark modo Optra £312

2. Um Microcomputador No,-adata ND-P500-A950Z com256 M"B de memória

Num. série CPU: [QOl2dith 5(;.01<'

Num. série Monitor: [15037191 Si:. 01<

Num. de tomb3mcnto: I~Õ~1=3_.14=2 _

3. Um GateWllY 3Com modo Oftice Connect 56K LaD Modem

Num. série Gateway: [Q012e602 ~.c\("
Num. de tombamento:! ~0_1_1.••4_89 _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima dc 1 kva 0012ecpy
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Declaramos que esta Cámara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima especificados. e se responsabiliza pelOseu zelo. guarda. administração, boa utilização
e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e Quartado Convênio celebrado com o
Órgão Executor do Programa Interlegis

A dificuldade existente e iminente, decorre da falta de pro'\'edor local e pelo escasso recurso da
Câmara Municipal de Vereadores, advindo do pequeno valor repassado, por ser o nosso rnuncipio
considerado muito pequeno. Embora vesejmllos o devido conhecimento através da lnterJegis, fato
posto de que torna-se necessário o real aprimoramento dos Edis sobre noticias c falOS. Por isso.
casO possível, pedimos provemos com uma Linha especifica para O uso da Internet dou umkit

STARONE
(Coloque neste campo lodas as informações que você ache importante citar sobre as diflc~ldades encontradaS a respeito da

instalação efetuada e do treinamento oferecido)

Foi MinistradO curso de 3 horas? SIM [TI I\;ÃO O
Em caso de SIM nOcampo anterior: COl'iCEJTO? Muito Bom G5JBom ORegular O Ruim O

TREINAMENTO

•

•

FROM CAMARAMUH. DE TUPAF:ETAí'1A-PE



tnTERLEGIJ

Folha ;;' JS ( ,-1
Proce,so N°<"\() 1/c:r'j - '

.tLRubrica.
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t ".-;.
,t\f\;~~,l~ '

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Tuparetama
Rua Monsenhor Rabelo, s/na
Tuparetama - PE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
nl=C:TINATÁPln nn nR II=Tn / n~fõ:.T/AJJJTJJJR1=

NOME OU RAZÃo SOCIAL

ENDEREÇO I ADRES~

CEP / eODE POSTAL

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Tuparetama
Rua Monsenhor Rabelo, sinO
Tuparetama - PE
56760-000

DECLARAÇÃO DE CONTEI IJATURE DE L'ENVOI

':JRIOR1TA/RE

IJ.LEUR Dt=CLARt=

)
/

r"' V.•.~'
114)( 186 mmFC0463! 16

ASSINATURA DO RECEBEu"", I •••,"',.~, •....•,,_ •..••v '''_v'-' ' •..•....,'

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

~ -G A.eua.
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

RUBRIC MAl, DQ REGADO I 2 e<
S/~ _..•icr ,I, "" -.,!" " \;! ijO mene ...

( .-Irteiro 1\
155PIP£ "8506.256-'

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATtVES DE LlVRAISON i
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MÁR.CIO~AMP!\IO LEÃO MARQUES
.Diretor ,la Sccretai.ia Espeéiál do Interlegis
Av. N2 - Anexo,"E:"
Senado Federal
70.165-900. Brosilia - DF

AR

CIDADE I LOCAL/TE

ENDEREÇO PARA DEVOLVI ,

R COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENT:E I NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXPE~_,

L.•.
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DATA éiE POSTAGEM I DATE DE DtPÓT
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'UNIDAI'{E DE POSTAGEM I BUREAU DE DJPOT .,
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